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PARTE 2 
Classificação 

 
CAPÍTULO 2.1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1.1 Introdução 
 
2.1.1.1 As classes de mercadorias perigosas do ADR são as seguintes: 
 
 Classe 1 Matérias e objectos explosivos 
 Classe 2 Gases 
 Classe 3 Líquidos inflamáveis 
 Classe 4.1 Matérias sólidas inflamáveis, matérias auto-reactivas e matérias explosivas dessen-

sibilizadas sólidas 
 Classe 4.2 Matérias sujeitas a inflamação espontânea 
 Classe 4.3 Matérias que, em contacto com água, libertam gases inflamáveis 
 Classe 5.1 Matérias comburentes 
 Classe 5.2 Peróxidos orgânicos 
 Classe 6.1 Matérias tóxicas 
 Classe 6.2 Matérias infecciosas 
 Classe 7 Matérias radioactivas 
 Classe 8 Matérias corrosivas 
 Classe 9 Matérias e objectos perigosos diversos 
 
2.1.1.2 Cada rubrica das diferentes classes é afectada por um número ONU. Os tipos de rubrica utiliza-

dos são os seguintes : 
 
 A. Rubricas individuais para as matérias e objectos bem definidos, as quais compreendem 

rubricas abrangendo vários isómeros, por exemplo : 
 
  Nº ONU 1090 ACETONA 
  Nº ONU 1104 ACETATOS DE AMILO 
  Nº ONU 1194 NITRITO DE ETILO EM SOLUÇÃO 
 
 B. Rubricas genéricas para grupos bem definidos de matérias ou de objectos, que não sejam 

rubricas n.s.a., por exemplo : 
 
  Nº ONU 1133 ADESIVOS 
  Nº ONU 1266 PRODUTOS PARA PERFUMARIA 
  Nº ONU 2757 CARBAMATO PESTICIDA SÓLIDO TÓXICO 
  Nº ONU 3101 PERÓXIDO ORGÂNICO DO TIPO B, LÍQUIDO. 
 
 C. Rubricas n.s.a. específicas cobrindo os grupos de matérias ou de objectos com uma natu-

reza química ou técnica particular, que não sejam expressamente enumeradas, por exem-
plo : 

 
  Nº ONU 1477 NITRATOS INORGÂNICOS, N.S.A. 
  Nº ONU 1987 ÁLCOOIS, N.S.A. 
 
 D. Rubricas n.s.a. gerais cobrindo os grupos de matérias ou de objectos que tenham uma ou 

várias propriedades gerais perigosas, que não sejam expressamente enumeradas, por 
exemplo:  

 
  Nº ONU 1325 SÓLIDO ORGÂNICO, INFLAMÁVEL, N.S.A. 
  Nº ONU 1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.S.A. 
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 As rubricas B, C e D são definidas como rubricas colectivas. 
 
2.1.1.3 Para efeitos de embalagem, as matérias que não sejam das classes 1, 2, 5.2, 6.2 e 7, e as matérias 

que não sejam auto reactivas da classe 4.1, são afectadas a grupos de embalagem de acordo com 
o grau de perigo que elas apresentem : 

 
 Grupo de embalagem I :  Matérias muito perigosas 
 Grupo de embalagem II :  Matérias medianamente perigosas 
 Grupo de embalagem III : Matérias levemente perigosas 
 
 O ou os grupos de embalagem nos quais uma matéria é afectada, estão indicados no quadro A 

do capítulo 3.2 
 
2.1.2 Princípios da classificação 
 
2.1.2.1 As mercadorias perigosas cobertas pelo título de uma classe são definidas em função das suas 

propriedades, de acordo com a subsecção 2.2.x.1 da classe correspondente. A afectação de uma 
mercadoria perigosa a uma classe e a um grupo de embalagem efectua-se segundo os critérios 
enunciados na referida subsecção 2.2.x.1. A atribuição de um ou vários riscos subsidiários a uma 
matéria ou a um objecto perigoso efectua-se segundo os critérios da classe ou classes que cor-
respondam a esses riscos, mencionados na subsecção ou subsecções 2.2.x.1 apropriadas. 

 
2.1.2.2 Todas as rubricas de mercadorias perigosas estão enumeradas no quadro A do capítulo 3.2 por 

ordem numérica do seu número ONU. Este quadro contém as informações pertinentes sobre as 
mercadorias enumeradas como o nome, a classe, o grupo ou grupos de embalagem, a etiqueta 
ou etiquetas a colocar, e as disposições sobre embalagem e transporte.  

 
2.1.2.3 As mercadorias perigosas enumeradas ou definidas nas subsecções 2.2.x.2 de cada classe não são 

admitidas a transporte. 
 
2.1.2.4 As mercadorias que não sejam expressamente mencionadas, ou seja, aquelas que não figuram 

enquanto rubricas individuais no quadro A do capítulo 3.2 e que não são enumeradas nem defi-
nidas em uma das subsecções 2.2.x.2 abaixo mencionadas, devem ficar afectadas à classe ade-
quada, de acordo com os procedimentos da secção 2.1.3. Além disso, devem ser determinados o 
risco subsidiário, se aplicável, e o grupo de embalagem, se aplicável. Uma vez estabelecida a clas-
se, o risco subsidiário, se aplicável, e o grupo de embalagem, se aplicável, deve ser determinado 
o número ONU adequado. As árvores de decisão previstas nas subsecções 2.2.x.3 (lista de 
rubricas colectivas) no final de cada classe indicam os parâmetros adequados que permitem 
escolher a rubrica colectiva apropriada (Nº ONU). Em todos os casos, escolher-se-á, de acordo 
com a hierarquia indicada em 2.1.1.2 pelas leras B, C e D, respectivamente, a rubrica colectiva 
mais específica abrangendo as propriedades da matéria ou do objecto. Se a matéria ou o objecto 
não puderem ser classificados por rubricas do tipo B ou C conforme 2.1.1.2, então, e apenas 
para estes casos, serão classificados numa rubrica do tipo D. 

 
2.1.2.5 Com base nos procedimentos de ensaio do capítulo 2.3 e nos critérios apresentados nas subsec-

ções 2.2.x.1 das diferentes classes, é possível determinar, conforme especificado nas referidas 
subsecções, que uma matéria, solução ou mistura de uma certa classe, expressamente menciona-
da no quadro A do capítulo 3.2, não satisfaz os critérios dessa classe. Nesse caso, a matéria, 
solução ou mistura não deve fazer parte dessa classe. 

 
2.1.2.6 Para fins de classificação, as matérias que tenham um ponto de fusão ou um ponto de fusão 

inicial inferior ou igual a 20 °C a uma pressão de 101,3 kPa devem ser consideradas como líqui-
dos. Uma matéria viscosa cujo ponto de fusão específico não possa ser definido deve ser subme-
tida ao ensaio ASTM D 4359�90 ou ao ensaio da determinação da fluidez (ensaio do penetróme-
tro) previsto no 2.3.4. 
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2.1.3 Classificação das matérias, incluindo soluções e misturas (tais como preparações e resí-
duos) que não sejam expressamente mencionadas 

 
2.1.3.1 As matérias, incluindo as soluções e as misturas, que não sejam expressamente mencionadas 

devem ser classificadas em função do seu grau de perigo de acordo com os critérios indicados 
na subsecção 2.2.x.1 das diferentes classes. O perigo, ou perigos, apresentados por uma matéria 
devem ser determinados com base nas suas características físicas e químicas e nas suas proprie-
dades fisiológicas. Estas características e propriedades também devem ser tidas em conta quan-
do a experiência conduz a uma afectação mais restritiva. 

 
2.1.3.2 Uma matéria que não seja expressamente mencionada no quadro A do capítulo 3.2, apresentan-

do um único perigo, deve ser classificada na classe adequada sob uma rubrica colectiva constan-
te da subsecção 2.2.x.3 da referida classe. 

 
2.1.3.3 Uma solução ou uma mistura que contenha uma única matéria perigosa expressamente mencio-

nada no quadro A do capítulo 3.2, assim como uma ou várias matérias não perigosas, deve ser 
considerada como a matéria perigosa expressamente mencionada, salvo se : 

 
 a) a solução ou a mistura esteja expressamente mencionada no quadro A do capítulo 3.2; ou 
 
 b) decorrer expressamente da rubrica afectada a esta matéria perigosa que ela é apenas apli-

cável à matéria pura ou tecnicamente pura; ou 
 
 c) a classe, o estado físico ou o grupo de embalagem da solução ou da mistura forem dife-

rentes dos da matéria perigosa. 
 
 Nos casos visados em b) ou c), acima indicados, a solução ou a mistura deve ser classificada, 

como uma matéria expressamente mencionada, na classe adequada e numa rubrica colectiva 
constante da subsecção 2.2.x.3 da referida classe tendo em conta os riscos subsidiários even-
tualmente apresentados, excepto quando não correspondam aos critérios de nenhuma classe, 
não ficando neste caso submetida ao ADR. 

 
2.1.3.4 As soluções e misturas contendo uma matéria de uma das rubricas mencionadas em 2.1.3.4.1 ou 

em 2.1.3.4.2 devem ser classificadas em conformidade com as disposições destes parágrafos. 
 
2.1.3.4.1 As soluções e as misturas contendo uma das seguintes matérias expressamente indicadas devem 

ser sempre classificadas na mesma rubrica da matéria que elas contenham, desde que não apre-
sentem as características de perigo indicadas em 2.1.3.5.3 : 

 
 � Classe 3 
 
  Nº ONU 1921 PROPILENOIMINA ESTABILIZADA; Nº ONU 2481 ISOCIANATO 

DE ETILO; Nº ONU 3064 NITROGLICERINA EM SOLUÇÃO ALCOÓLICA, com 
mais de 1 % e no máximo 5 % de nitroglicerina. 

 
 � Classe 6.1 
 
  Nº ONU 1051 CIANETO DE HIDROGÉNIO ESTABILIZADO com menos de 3 % 

de água; Nº ONU 1185 ETILENOIMINA ESTABILIZADA; Nº ONU 1259 NÍQUEL-
TETRACARBONILO; Nº ONU 1613 CIANETO DE HIDROGÉNIO EM SOLU-
ÇÃO AQUOSA (ACIDO CIANÍDRICO EM SOLUÇÃO AQUOSA), com 20 %, no 
máximo, de cianeto de hidrogénio; Nº ONU 1614 CIANETO DE HIDROGÉNIO 
ESTABILIZADO, com 3 %, no máximo, de água e absorvido num material poroso iner-
te; Nº ONU 1994 FERRO-PENTACARBONILO; Nº ONU 2480 ISOCIANATO DE 
METILO; Nº ONU 3294 CIANETO DE HIDROGÉNIO EM SOLUÇÃO ALCOÓ-
LICA, com 45 %, no máximo, de cianeto de hidrogénio. 
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 � Classe 8 
 
  Nº ONU 1052 FLUORETO DE HIDROGÉNIO ANIDRO; Nº ONU 1744 BROMO 

ou 1744 BROMO EM SOLUÇÃO; Nº ONU 1790 ÁCIDO FLUORÍDRICO, com 
85 %, no máximo de fluoreto de hidrogénio; Nº ONU 2576 OXIBROMETO DE FÓS-
FORO FUNDIDO. 

 
2.1.3.4.2 As soluções e misturas contendo uma matéria de uma das seguintes rubricas da classe 9: 
 

No ONU 2315 DIFENILOS POLICLORADOS LÍQUIDOS; 
No ONU 3151 DIFENILOS POLI-HALOGENADOS LÍQUIDOS; 
No ONU 3151 TERFENILOS POLI-HALOGENADOS LÍQUIDOS; 
No ONU 3152 DIFENILOS POLI-HALOGENADOS SÓLIDOS;  
No ONU 3152 TERFENILOS POLI-HALOGENADOS SÓLIDOS; ou 
No ONU 3432 DIFENILOS POLICLORADOS SÓLIDOS 

 
devem ser sempre classificadas na mesma rubrica da classe 9, desde que: 

 
– não contenham outros compostos perigosos que não sejam compostos do grupo de embala-
gem III das classes 3, 4.1, 4.2, 4.3, 5.1, 6.1 ou 8; e 

 
– não apresentem as características de perigo indicadas em 2.1.3.5.3. 

 
 
2.1.3.5 As matérias que não sejam expressamente mencionadas no quadro A do capítulo 3.2, contendo 

mais do que uma característica de perigo, e as soluções ou misturas contendo várias matérias 
perigosas devem ser classificadas numa rubrica colectiva (ver 2.1.2.4) e num grupo de embala-
gem da classe adequada, em conformidade com as suas características de perigo. Esta classifica-
ção deve ser feita, consoante as características de perigo do seguinte modo : 

 
2.1.3.5.1 As características físicas, químicas e propriedades fisiológicas devem ser determinadas por 

medida ou cálculo e, a matéria, a solução ou a mistura devem ser classificadas segundo os crité-
rios mencionados nas subsecções 2.2.x.1 das diferentes classes. 

 
2.1.3.5.2 Se essa determinação não for possível sem ocasionar custos ou dificuldades desproporcionados 

(por exemplo para certos resíduos), a matéria, a solução ou a mistura deve ser classificada na 
classe do componente que apresentar o perigo preponderante. 

 
2.1.3.5.3 Se as características de perigo da matéria, da solução ou da mistura pertencem às várias classes 

ou grupos de matérias abaixo indicadas, a matéria, a solução ou a mistura deve ser então classifi-
cada na classe ou grupo de matérias correspondente ao perigo preponderante, na seguinte 
ordem de importância : 

 
 a) Matérias da classe 7 (salvo as matérias radioactivas em embalagens isentas, em que as 

outras características de perigo devem ser consideradas como preponderantes); 
 
 b) Matérias da classe 1; 
 
 c) Matérias da classe 2; 
 
 d) Matérias explosivas dessensibilizadas líquidas da classe 3; 
 
 e) Matérias auto-reactivas e matérias explosivas dessensibilizadas sólidas da classe 4.1; 
 
 f) Matérias pirofóricas da classe 4.2; 
 
 g) Matérias da classe 5.2; 
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 h) Matérias das classes 6.1 ou 3 que, consoante a sua toxicidade à inalação, devam ser classi-

ficadas no grupo de embalagem I (as matérias que satisfaçam os critérios de classificação 
da classe 8 e que apresentem uma toxicidade à inalação de poeiras e vapores (CL50) cor-
respondente ao grupo de embalagem I mas cuja toxicidade à ingestão ou à absorção cutâ-
nea só corresponda ao grupo de embalagem III ou que apresente um grau de toxicidade 
menos elevado, devem ser classificados na classe 8); 

 
 i) Matérias infecciosas da classe 6.2. 
 
2.1.3.5.4 Se as características de perigo da matéria pertencem a várias classes ou grupos de matérias que 

não constam no 2.1.3.5.3 anterior, ela deve ser classificada segundo o mesmo procedimento, 
mas a classe adequada deve ser escolhida em função do quadro de preponderância dos perigos 
em 2.1.3.10. 

 
2.1.3.6 Deve sempre escolher-se a rubrica colectiva mais específica (ver 2.1.2.4), ou seja, não optar por 

uma rubrica n.s.a. geral quando seja possível aplicar uma rubrica genérica ou uma rubrica n.s.a. 
específica. 

 
2.1.3.7 As soluções e misturas de matérias comburentes ou de matérias que apresentem um risco subsi-

diário de comburência podem ter propriedades explosivas. Nesse caso, elas só podem ser admi-
tidas a transporte se satisfizerem as prescrições aplicáveis à classe 1. 

 
2.1.3.8 São consideradas como poluentes do ambiente aquático, para efeitos do ADR, as matérias, solu-

ções e misturas (tais como preparações e resíduos) que não possam ser classificados nas classes 
1 a 8 nem nas rubricas da classe 9 que não tenham Nºs ONU 3082 e 3077, mas que podem ficar 
afectas a uma destas duas rubricas n.s.a. gerais com o Nº ONU 3082 ou 3077 da classe 9 com 
base nos métodos de ensaio e nos critérios da secção 2.3.5.  

 
2.1.3.9 Os resíduos que não correspondem aos critérios das classes 1 a 9 mas que são abrangidos pela 

Convenção de Basileia relativa ao controle dos movimentos transfronteiriços de resíduos perigosas e a sua elimina-
ção podem ser transportados sob os números ONU 3077 ou 3082 

 
 



 

 2.1.3.10  Quadro de ordem de preponderância dos perigos 
 
 

Classe e 
grupo de 
embalagem 

 
4.1, II 

 
4.1, III 

 
4.2, II 

 
4.2, III 

 
4.3, I 

 
4.3, II 

 
4.3, III 

 
5.1, I  

 
5.1, II  

 
5.1, III  

 
6.1, I  
DERM 

 
6.1, I  
ORAL 

 
6.1, II  

 
6.1, III  

 
8, I  

 
8, II  

 
8, III  

 
9 

 
3, I  

SOL    LIQ 
4.1  3, I 

SOL    LIQ 
4.1  3, I 

SOL    LIQ 
4.2  3, I 

SOL    LIQ 
4.2  3, I 

4.3, I 4.3, I 4.3, I SOL    LIQ 
5.1, I 3, I 

SOL    LIQ 
5.1, I 3, I 

SOL    LIQ 
5.1, I 3, I 

3, I 3, I 3, I 3, I 3, I 3, I 3, I 3, I 
3, II  SOL    LIQ 

4.1  3, II 
SOL    LIQ 
4.1  3, II 

SOL    LIQ 
4.2  3, II 

SOL    LIQ 
4.2  3, II 

4.3, I 4.3, II 4.3, II SOL    LIQ 
5.1, I 3, I 

SOL    LIQ 
5.1, II 3, II 

SOL    LIQ 
5.1, II 3, II 

3, I 3, I 3, II 3, II 8, I 3, II 3, II 3, II 
3, III  SOL    LIQ 

4.1  3, II 
SOL    LIQ 
4.1  3, III 

SOL    LIQ 
4.2  3, II 

SOL    LIQ 
4.2  3, III 

4.3, I 4.3, II 4.3, III SOL    LIQ 
5.1, I 3, I 

SOL    LIQ 
5.1, II 3, II 

SOL    LIQ 
5.1, III 3, III 

6.1, I 6.1, I 6.1, II 3, III */ 8, I 8, II 3, III 3, III  
4.1, II   4.2, II 4.2, II 4.3, I 4.3, II 4.3, II 5.1, I 4.1, II 4.1, II 6.1, I 6.1, I SOL    LIQ 

4.1, II 6.1, II 
SOL    LIQ 
4.1, II 6.1, II 

8, I SOL    LIQ 
4.1, II 8, II 

SOL    LIQ 
4.1, II 8, II 

4.1, II 
4.1, III   4.2, II 4.2, III 4.3, I 4.3, II 4.3, III 5.1, I 4.1, II 4.1, III 6.1, I 6.1, I 6.1, II SOL    LIQ 

4.1, III 6.1, III 
8, I 8, II SOL    LIQ 

4.1, III 8, III 
4.1, III  

4.2, II     4.3, I 4.3, II 4.3, II 5.1, I 4.2, II 4.2, II 6.1, I 6.1, I 4.2, II 4.2, II 8, I 4.2, II 4.2, II 4.2, II 
4.2, III     4.3, I 4.3, II 4.3, III 5.1, I 5.1, II 4.2, III 6.1, I 6.1, I 6.1, II 4.2, III 8, I 8, II 4.2, III 4.2, III  
4.3, I        5.1, I 4.3, I 4.3, I 6.1, I 4.3, I 4.3, I 4.3, I 4.3, I 4.3, I 4.3, I 4.3, I 
4.3, II        5.1, I 4.3, II 4.3, II 6.1, I 4.3, I 4.3, II 4.3, II 8, I 4.3, II 4.3, II 4.3, II 
4.3, III        5.1, I 5.1, II 4.3, III 6.1, I 6.1, I 6.1, II 4.3, III 8, I 8, II 4.3, III 4.3, III  
5.1, I            5.1, I 5.1, I 5.1, I 5.1, I 5.1, I 5.1, I 5.1, I 5.1, I 
5.1, II            6.1, I 5.1, I 5.1, II 5.1, II 8, I 5.1, II 5.1, II 5.1, II 
5.1, III            6.1, I 6.1, I 6.1, II 5.1, III 8, I 8, II 5.1, III 5.1, III  
6.1, I  
DERM               SOL    LIQ 

6.1, I 8, I 
6.1, I 6.1, I 6.1, I 

6.1, I  
  ORAL               SOL    LIQ 

6.1, I 8, I 
6.1, I 6.1, I 6.1, I 

6.1, II  
  INAL               SOL    LIQ 

6.1, I 8, I 
6.1, II 6.1, II 6.1, II 

6.1, II  
DERM               SOL    LIQ 

6.1, I 8, I 
SOL    LIQ 
6.1, II 8, II 

6.1, II 6.1, II 
6.1, II  
  ORAL   8, I SOL    LIQ 

6.1, II 8, II 
6.1, II 6.1, II 

6.1, III    8, I 8, II 8, III 6.1, III 
8, I       8, I 
8, II       8, II 
8, III    

 SOL  =  matérias e misturas sólidas 
 LIQ  =  matérias, misturas e soluções líquidas 
 DERM  =  toxicidade à absorção cutânea 
 ORAL  =  toxicidade à ingestão 
 INAL  =  toxicidade à inalação 
 */  Classe 6.1 para os pesticidas.    8, III 

8
5
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NOTA 1 : Exemplos ilustrativos da utilização do quadro : 
 
Classificação de uma única matéria 
 
Descrição da matéria antes de ser classificada : 
 
Uma amina que não é expressamente mencionada responde aos critérios da classe 3, grupo de 
embalagem II, assim como, aos critérios da classe 8, grupo de embalagem I. 
 
Método : 
 
A intersecção da linha 3 II com a coluna 8 I dá 8 I. 
Esta amina deve portanto ser classificada na classe 8 sob : 
 
Nº ONU 2734 AMINAS LÍQUIDAS, CORROSIVAS, INFLAMÁVEIS, N.S.A. 
ou Nº ONU 2734 POLIAMINAS LÍQUIDAS, CORROSIVAS, INFLAMÁVEIS, 
N.S.A., grupo de embalagem I. 
 
Classificação de uma mistura 
 
Descrição da mistura antes de ser classificada : 
 
Mistura composta por um líquido inflamável da classe 3, grupo de embalagem III, por uma maté-
ria tóxica da classe 6.1, grupo de embalagem II, e por uma matéria corrosiva da  classe 8, grupo 
de embalagem I. 
 
Método : 
 
A intersecção da linha 3 III com a coluna 6.1 II dá 6.1 II. 
A intersecção da linha 6.1 II com a coluna 8 I dá 8 I LIQ. 
Esta mistura, na ausência de uma definição mais precisa, deve portanto ser classificada na clas-
se 8 sob: 
 
Nº ONU 2922 LÍQUIDO CORROSIVO TÓXICO, N.S.A., grupo de embalagem I. 
 
NOTA 2 : Exemplos de classificação de soluções e de misturas numa classe 
e num grupo de embalagem: 
 
Uma solução de fenol da classe 6.1, (II), em benzeno da classe 3, (II) deve ser classificada na 
classe 3, (II); esta solução deve classificar-se no Nº ONU 1992 LÍQUIDO INFLAMÁ-
VEL, TÓXICO, N.S.A., classe 3, (II), devido à toxicidade do fenol. 
 
Uma mistura sólida de arseniato de sódio da classe 6.1, (II) e de hidróxido de sódio da classe 8, 
(II), deve classificar-se no Nº ONU 3290 SOLIDO INORGÂNICO TOXIQUE, COR-
ROSIVO, N.S.A., da classe 6.1 (II). 
 
Uma solução de naftaleno em bruto ou refinada, da classe 4.1, (III) em gasolina da classe 3, (II), 
deve classificar-se no Nº ONU 3295 HIDROCARBONETOS LÍQUIDOS, N.S.A., da 
classe 3, (II). 
 
Uma mistura de hidrocarbonetos da classe 3, (III), e de difenilos policlorados (PCB) da clas-
se 9, (II), deve classificar-se no Nº ONU 2315 DIFENILOS POLICLORADOS 
LÍQUIDOS ou Nº ONU 3432 DIFENILOS POLICLORADOS SÓLIDOS da clas-
se 9, (II). 
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Uma mistura de propilenoimina da classe 3 e de difenilos policlorados (PCB) da classe 9, (II), 
deve classificar-se no Nº ONU 1921 PROPILENOIMINA ESTABILIZADA da classe 
3. 

 
2.1.4 Classificação de amostras  
 
2.1.4.1 Quando a classe de uma matéria não é conhecida com precisão e esta matéria é 

transportada a fim de ser submetida a outros ensaios, deve-lhe ser atribuída uma 
classe, uma designação oficial de transporte e um número ONU provisórios, em 
função dos conhecimentos que o expedidor tenha sobre a matéria e em conformi-
dade com : 

 
 a) os critérios de classificação do capítulo 2.2; e 
 
 b) as disposições do presente capítulo. 
 
 Deve optar-se pelo grupo de embalagem mais rigoroso, que corresponda 

à designação oficial de transporte escolhida. 
 
 Logo que esta disposição seja aplicada, a designação oficial de transporte deve ser 

completada com a palavra “AMOSTRA” (por exemplo, LÍQUIDO INFLAMÁ-
VEL N.S.A., AMOSTRA). Em certos casos, quando existe uma designação oficial 
de transporte específica para uma amostra de matéria que se julga satisfazer deter-
minados critérios de classificação (por exemplo, AMOSTRA DE GASES NÃO 
COMPRIMIDO INFLAMÁVEL, Nº ONU 3167), deve utilizar-se essa designação 
oficial de transporte. Quando se utiliza uma rubrica N.S.A. para transportar uma 
amostra, não é necessário juntar à designação oficial de transporte o nome técnico, 
conforme previsto na disposição especial 274 do capítulo 3.3. 

 
2.1.4.2 As amostras de matéria devem ser transportadas segundo as prescrições aplicáveis 

à designação oficial provisória, na condição de :  
 
  a) que a matéria não seja considerada como uma matéria não admitida a trans-

porte de acordo com as subsecções 2.2.x.2 do capítulo 2.2 ou de acordo 
com o capítulo 3.2; 

 
 b) que a matéria não seja considerada como uma matéria que corresponda 

aos critérios aplicáveis à classe 1, ou como uma matéria infecciosa 
ou radioactiva; 

 
 c) que a matéria satisfaça as prescrições de 2.2.41.1.15 ou 2.2.52.1.9, consoante 

se trate, respectivamente, de uma matéria auto-reactiva ou de um peróxido 
orgânico; 

 
 d) que a amostra seja transportada numa embalagem combinada com uma 

massa líquida por volume igual ou inferior a 2,5 kg; e 
 
 e) que a matéria não seja embalada com outras mercadorias. 
 


